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•ESTADO DO cEARÁ
SECRETARIA DA FAZENDA

CONSELHo-DERECURSOS TRIBUTÁRIOS

RESOLUÇÃO N° 23/2.001
2a CÂMARA
SESSÃO DE 19/0V2001

I

PROCESSO DE REClJRSfrN°- 1100206/97 Al:- J/344934
RECORRENTE: C. GURGEL E CIA LTDA
RECORRIDO: CÉLULA DE JULGAMENTO DE la INSTÂNCIA
CONSEbHEIRO R-EbATOR: FRA-~ISCO DAS, f:IIAGAS- ARAÇÃO
-ALBUQUERQUE
CONSELHEIRO REt:..ATORcDESIGNAD():J9HNSON: SÁ-FERREIRA

EMENTA: ICMS: CONVERSÃO-D(Y CURSO DO- PlWCESSO---EM
DI~IGÊNCIA -FISCAL.

RKLATÓRIO: DISPENSADO.
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VOTO DO RELATOR DESIGNADO

Em sessão de 19 de janeiro de: 2001 foi-submetida a:apreciaçãn desta egrégia 2°
Câmara o' presente, processo' de- ant(},de-infração;_ no 'qual: é- atribuída à,-empt"esa
autuada a multa deR:$_982~_Ieferente:a aquisição.-de mercadoria:s=-semadeyida
documentaçãofiscalno-periodode:janeiTo' a:dezembrode~-994.

Pela'análise,'das peças processuais~_veriflCou"se- a'necessidade.-'deremess3i' dos
autos do processo à-Célula::de:Perícia£ e-Diligências Fiscais~ afim de que' sejam
atendidas as:seguintes-solicitações:

1) Obter junto a empIes~ cópias dos -inventários de dezembro- de-1993 e
dezembro' de 1994',

2) Verificar se as notas-fiscais: de saírla: são-emitidas apenas com: a especifiqtÇão
'-'tecidos" ou se temumaespecificação'mais. detalhadadamercadoria-vendida.
Obtercápiasde,'dncumentos- fiscais: de: saída das mais variadas: séries:-(ll;, B,
Ble C), de períodos- espaçados t sugestão: t nota de cadaséfÍe: por mês): para
'fundamentar. a resposta;

3}Prestar outras informações que o--perito designado--para a: diligência-flscal
julgue necessário -paraa sofuçãn ~tide.

Isso posto, voto no sentido de que se-convertao-curso'da: processo- em diligertcia
nos termos acima propostos,emconso-nância com -a:man:ifestação oral do
representante da dou1aProcmadoria: Gerahlo:Estado.

Éovoto .
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DECISÃO:

Vistos, discutidos e exarninadas:d os presentes autos, em que é -recorrente-C.
GURGEL E CIA LIDA e recorricfa CÉLULA DE JULGAMENTO DE l°
INSTÂNCIA,

RESOLVEM os membros da 23 Câmara do Conselho de
Recursos Tributários:>-lJorlllaioriade_-votos~.convertero curso do- processo em
diligência, nos termos_dovotadaconselheirarelatordesignado~e:rle-acmrlacom a
manifestaçãa oral do"repLesentante:dadouta-.EIDcnradoria'G:eral_'do'Estado. Os
conselheiros Francisca das-Cllaga:K Aragão Mbuquerque e Fernando Airton:Lopes
Barrocas foram votos vencido. Ausente ocasionalmente a conselheira Wl~dia
M:aria:ParenteAguiar. '

LHO DE RECURSOS
1.

~~~
Co a

Antônio-Luiz doN ento-Neto
Consel~eiro

Eco..' das:Chagas_AragãoA:lbuqnerque
-Reiatororiginário

,~A UI-IJ A-
osé:~_ Vieira~~aJ-...

Conselheira

SALA DAS SESSÕES DA 2a CÂMARA DO CON
TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza, aos j{ dejaneiro de

PRESENTES:_U r'\ À.

"-lL~ J U--/ "-
UbIratan Ferreira de Andrade

Procurador do Estado
Consultor Tribu~ário
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